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151 ATOS DO PODF.R EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 5. 964 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1943 

Modifica as medidas de emergência tomadD.s pelo decreto-lei n. 4.613, de 25 
de a8Ôsto d2 1942, e fixa novos preços para o carvão nacional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 0 

artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Como medida de emergência, e enquanto durar o aí:u8l es.tado 
de guerra, todo o carvto mineral extraído no país será distribuído pelo 
Govêrno Federal por intermédio da Comissão de Marinha Mercante (C.M.M.), 

Art. 2.° Compete à C.M.!-/I., no d:o::>e.:npenho da incumbência que lhe 
é dada no artigo 1.0 : 

a) crganiz<:~r a estatística trimestral da produção do carvão mineral 
nacional; 

b) estudar as necessidades dos consumidores de carvão mineral na
dona{; 

c) propor ao Ministro da Vi.::.ção e Ob>&.s Públicas a ordem de ur
gência par8. a distribu"ição do c2rvão nacional; 

d) organizar, mensalrr.ente, a tabela das quotas de rndonamento, sub
metendo-a à aprovação do Ministro da Viação e Obras Públicas; 

e) manter, quando houver disponibilidade, nos portos do Rio de Janeiro, 
Santos e Pôrto Alegre, estoque de carvão para atender às necessidades do:3. 
pequenos consumidores; 

f) providenciar o transporte marítimo do carvão, tendo em vista a 
ordem de urgência estabelecida e a tabela d2s quotas de raci.onamento; 

é) providencia, em entendimento com a Estrada de Ferro D. Teres..-.. 
Cristina, a recepç:áo do cmvão prcdm:ido em S::J.nta Ca.tarin;J. e o seu trans
porte ··aos portos de embarque; 

h) providenciar, em entendimento com a ViBção Férrea da Rio Gmnd~ 
do Sul, a recepção do co.rvão riograndense e o seu transporte para os portos 
de embarque, quando Isso não esthrer a cargo dos produtores; 

i) fiscali.zar a exect:c8.o de tôdas as medidas referentes ao raciona~ 

menta e distribuição do ~arvão nacional; 
j) apresentar ao Ministro da Viação e Obras PúbEcas um relatório 

trimestral contendo os dados est2tísticos- do carvão nacional produzido, rece
bido e distribtúdo, em confronto com a tabela de racionamento em vigor. 

Art. 3.0 O preço do carvão nacional, para consumo fora dos Estados 
produtores, pôsto ao costado dos navios nos portos de emb:õ>.rque, é fixado 
pela tabela anexa, desde que suas caracter1sticas não desçam abaixo do 
limite de lO % dos números constantes da relação que acompanha o de
creto n. 7.511, de 8 de julho de 1941. 

§ 1.0 Quando o poà0r calorífico descer 2.baixo dêsse limite, o preço do 
carvão decrescerá proporcíon2lmente, não se levando em conta, neste caso, 
a tolerância de lO %. 

§ 2.0 O consumidor tem o direito de rejeitar o carvão sempre que 
suas características estiverem nbaü.:o da tolerância permitida pelo decreto 
n. 7. 511, de 8 de julho de 1941, ~e não lhe convier recebê-lo com o preço 
reduzido de acôrdo com o parágrnfo anterior. 

§ 3.0 Para os tipos inferiores, isto é, moinha de extracão ou finos . re
sultantes da lavagem, os precos serão ajustados livrement~· entre produtor 
e consumidor, não podendo, -porém, exceder aos da tabela anexa a êste 
decreto. 

§ 4.0 Para os tipos especiais de carvão calibrado, exigidos excepcional
mente por certas necessidades do consumo, os preços serão, também, ajus-
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tados livremente entre o produtor e o consumidor, não podendo, porém, 
exceder de mais de 20 % os da tabela anexa. 

§ 5.0 Para os efeitos dêste artigo, são considerados portos de embarque: 

a) para o carvão riograndense: Pôrto Alegre e Rio Grande; 
b) para o carvão catarinense: Laguna e Imbituba. 

§ 6.0 O preço do carvão riograndense será acrescido de Cr$ 9,00, quando 
fôr entregue ao costado do navio no pôrto do Rio Grande. 

~ 7.0 As emprêsas concessionárias de serviços públicos que estiverem, 
por fôrça de contratos de prazo determinado, pagando preços superiores ao 
fixado neste decreto-lei, só teri:io direito à redução dêsses preços, se, dentro 
de 30 dias, a contm da data da publicação do presente decreto-lei, oferecerem 
à aprovação do Govêrn.o redução de suas tarifas proporcional aos benefícios 
do dito preço. 

Art: 4.0 Os consumidores de qmmtidade superior a 10.000 (dez mil) 
tonebdas mensais terão direito ao abatimento de 15% (quinze por cento) 
sôbre os preços da tabela 2.nexa. 

Art. 5.0 Os preços do carvão entregm!: à Viação Férrea do Rio Grande 
do Sul nos silos ela mm·gem e2querela do J acuí são fixados em Cr$ 73,00 
a tonelada para o tipo "Graúdo", mais 5 o/o para o !'Bitolado" e mais 
15% para o "Lavado". 

§ 1.0 Quando o carvão fôr entregue em outros pontos, serão acres
cidas àqueles preços as despesas do transpoyte. 

§ 2.0 Aplica-se ao carvão entregut~ à Viação Férrea do Rio Grande 
do Sul o disposto nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 3.0 dêste decreto-lei. 

Art. 6.0 Os preços do carvão entregue para o consumo da Estrada d~ 
Ferro D. Teresa Cristina serão os da tabela an2xa menos o valor do frete 
até ao pôrto de embarque. 

Art. 7 .O Os preços do caiVão para os consumidores dentro dos estados 
produtores serão os da tabeb. ~mexa, diminuídos do valor do frete ao pôrto 
de embarque e acrescidos das despesas de transporte ao ponto de entrega 
no Estado. 

Art. 8.0 Quando a produção mensal do Rio Grande do ~ul exceder as 
quantidades fixadas na tabela de racionamento, será permitida a e}.-portação 
para o estrangeiro do excesso verificado, mediante autorização da C, M. M. 
e por preço livremente ajustado com o compr2dor. 

Art. 9.0 NePhums. pessoa, natur:oll ou jurídica, poderá adquirir carvão 
nacional que não se destine ao próprio consumo. 

Parágrafo único. Os consumidores de carvão não poderão, a qualquer 
titulo, ceder o carvão recebido sem prévia autorização do Ministro da Via
ção, que, sômente em caso de absoluta ncce::;sidade, a dará. 

Art. 10. A venda do carvão nacional só poderá ser feita pelo produto;. 
Art. 11. As infrações desta lei constituem crime contra a economia 

popular e serão julgadas pelo Tribunal ele S~gttrança Nacional, sujeitando-se 
os infratores às penas estabelecidas no art. 3.0 do decreto-lei n. 869, de 
18 de novembro de 1933. 

Art. 12. Êste decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 13, Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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